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DECRETO MUNICIPAL Nº3368-21/2024, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

 

SUPLEMENTA E REDUZ DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, NO VALOR DE R$72.000,00 (SETENTA E DOIS MIL 

REAIS) LAURO SCHERER, Prefeito de Toropi, Estado do Rio Grande do Sul, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n.º 1111, de 30 de Novembro de 

2022. 

 

 

 

 

                                DECRETA 
 
Art. 1º - São suplementadas as seguintes rubricas do orçamento municipal: 

 

Órgão 0601 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRIC, IND, COM, TUR E MEIO AMBIENTE 

2107 – Garantir o abastecimento de água no municipio 

(278) 339039000000000500 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica............R$12.000,00 

 

Órgão 0801 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRÂNSITO  

2123 – Manter a frota de veículos 

(493) 339030000000000500 – Material de consumo.....................................R$40.000,00 

 

Órgão 0701 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

2079 – Manter a frota de veículos 

(383) 339030000000000500 – Material de consumo......................................R$5.000,00 

 

Órgão 0601 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRIC, IND, COM, TUR E MEIO AMBIENTE 

2061 – Manter a frota de veículos 

(255) 339030000000000500 – Material de consumo......................................R$15.000,00 

 

 

Art. 2º - Os créditos suplementados no artigo 1º serão cobertos com recursos 

provenientes das seguintes rubricas orçamentárias: 

 

Órgão 0701 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

2036 – Manter as atividades da SMF 

(022) 339040000000000500 – Serviços de tecnologia da inform e comunicação...........R$5.000,00 

 

Órgão 0401 – SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  

2538 – Aquisição, instalação e manutenção de sistema de vídeo monitoramento de Toropi 

(076) 339039000000000500 – Outros serviços de terceiros pessoal juridíca............R$3.000,00 

 

Órgão 0501 – SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

2028 – Manter as atividades da secretaria de educação cultura 

(094) 339039000000000500 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica............R$10.000,00 

 

Órgão 0501 – SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

2042 – Fornecer transporte escolar aos alunos da rede pública de ensino 

(131) 339039000000000500 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.............R$5.000,00 

 

Órgão 0502 – SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

2133 – Comemorar datas oficiais e eventos alusivos 

(202) 339030000000000500 – Material de consumo......................................R$5.000,00 

 

Órgão 0601 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRIC, IND, COM, TUR E MEIO AMBIENTE 
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2073 – Realizar exposições, cavalgadas , canoagens e feiras 

(313) 339032000000000500 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita........R$5.000,00 

(315) 339039000000000500 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica..............R$5.000,00 

 

Órgão 0601 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRIC, IND, COM, TUR E MEIO AMBIENTE 

2177 – Realizar melhorias estruturais nas propriedades 

(297) 339039000000000500 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.............R$5.000,00 

 

Órgão 0601 – SECRETARIA MUNICIPAL AGRIC, IND, COM, TUR E MEIO AMBIENTE 

1015 – Disponibilizar EPIS 

(358) 339030000000000500 – Material de consumo......................................R$2.500,00 

(359) 339030000000000600 – Material de consumo......................................R$2.500,00 

 

Órgão 0701 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

2087 – Disponibilizar atendimento de urgência e emergência 

(464) 339039000000000500 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.............R$5.000,00 

 

Órgão 0901 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL  

1096 – Atender às famílias de baixa renda ou em situação de risco ou vulnerabilidade 

através de serviços de 

(595) 339032000000000665 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita......R$6.500,00 

 

Órgão 0901 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL  

1097 – Prover a segurança alimentar às famílias de baixa renda 

(533) 339032000000000669 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita......R$5.000,00 

(532) 339032000000000665 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita......R$7.000,00 

(534) 339036000000000500 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica...............R$500,00 

 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Toropi, aos nove dias do mês de novembro do ano de 

dois mil e vinte e três. 

 

 

 

LAURO SCHERER 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

JAMES DUPONT 

Secretário da Fazenda 
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